
GOVERNO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Infra Estrutura
Departamento de Transportes e Terminais
Conselho  Estadual de Transporte de Passageiros – CTP
       
RESOLUÇÃO CTP Nº 1040/14                         ATA Nº 1191/14.
O Conselho  Estadual  de Transporte  de Passageiros  –  CTP,
usando da competência privativa que lhe confere o artigo 2º do
Decreto 2.418,  de 31 de agosto de 2004, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 17.469, em 03 de setembro de 2004, e de
acordo com o que foi deliberado na sessão do dia  11/02/2014
às  10:00  horas,  RESOLVE:  DEFERIR  processo  DETER  nº
10200/2013,  10805/2013,  10806/2013,  10803/2013,
10853/2013 da  Auto Viação Catarinense Ltda.,  8141/2013 da
Oltramari  Transporte  e  Turismo  Ltda.  ME.  INDEFERIR:
processo DETER nº  10202/2013 da  Auto Viação  Catarinense
Ltda.,  10594/2013 da Macrotur Agência de Viagens e Turismo
Ltda. OUTROS: 1) DEFERIR processo DETER nº 10580/2013,
10589/2013,  10583/2013 da Catarinão  Agência de Viagens  e
Turismo  Ltda.,  TRANSFORMANDO  a  pena  de  MULTA  em
ADVERTÊNCIA, com base no § 4º do artigo 104 do Decreto nº
12.601/80. 2) DEFERIR processo  DETER  nº  10973/2013
Cancelamento do Auto de Infração  D 8805, respectivamente.
Florianópolis, 13 de Fevereiro de 2014. Neri Francisco Garcia -
Presidente do CTP.                                         
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